
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA E CONTRATAÇÃO PÚBLICA

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO

DO DIA 05 DE MAIO DE 2022

EXTRATO DA ATA Nº 09/2022
(referência sumária)

PONTO Nº: 6 - OBRAS PÚBLICAS

6.1. - EMPREITADA DE "EXECUÇÃO DA EXPANSÃO DA ÁREA DE ACOLHIMENTO EMPRESARIAL DE PONTE DA BARCA -

PARQUE EMPRESARIAL DO RODO II- LOTEAMENTO FASE 1"

- Resposta aos Esclarecimentos/Erros e Omissões, nos termos do ar0go 72º do Código dos Contratos  

Públicos - 

----- A Câmara Municipal deliberou concordar com a informação, aprovando, assim, o proposto pelos Serviços. ------

PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. - PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA E A REMATE DIVERTIDO – ASSOCIAÇÃO

DESPORTIVA

- Proposta -

- Aprovação de minuta - 

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta, bem como a minuta do Protocolo de Colaboração. -----------
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12.2. -  REGULAMENTO DA INCUBADORA DE EMPRESAS DE BASE LOCAL DO MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA –  

PROJETO DE ALTERAÇÃO

- Início de Procedimento nos termos do artº 98º do CPA -

- Proposta - 

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta. ------------------------------------------------------------------------------

12.3. - PROJETO DE REGULAMENTO DE INCENTIVO FISCAL À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO POR JOVENS RESIDENTES 

NO MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar o Projeto de Regulamento de Incen0vo Fiscal à Aquisição de Habitação

por  Jovens  Residentes  no  Município  de  Ponte  da  Barca,  bem  como  remete-lo  à  aprovação  da  Assembleia

Municipal, para efeitos da alínea g), do n.º 1, do ar0go 25.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----

PONTO Nº: 14 – ENCERRAMENTO

------- Por úl0mo, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da Lei nº

75/2013,  de  12  de  setembro,  foi  deliberado  aprovar  a  ata  desta  reunião,  em  minuta,  para  produzir  efeitos

imediatos, sendo assinada pelo Presidente da Câmara e Secretária da reunião. -----------------------------------------------
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